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LOTE: 001

FORD/KA FLEX, ANO/MOD 2008/2009
Veículo FORD/KA FLEX, ano/mod 2008/2009, placas MGD9359, RENAVAM 117238759, cor preta.  ARREMATADO

AVALIAÇÃO: R$ 10.500,00  |  LANCE MÍNIMO: R$ 5.250,00  |  DESPESAS ADICIONAIS: R$ 850,00

Observações: Observações: Serão realizadas duas hastas, restando estabelecido como preço mínimo para a arrematação, em primeira hasta, o valor da avaliação. Infrutífera esta tentativa, em segunda hasta, o lance mínimo será
correspondente a 50% do valor da avaliação (art. 891, caput e §único, NCPC). Aceitar-se-á pagamento à vista – que deverá ser feito de imediato pelo arrematante, por depósito judicial (art. 892, NCPC) – ou a prazo. A proposta
de lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, NCPC). O pagamento a prazo poderá ser feito mediante a entrega de 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 06
prestações. Para tanto, o interessado em adquirir o bem nestas condições deverá apresentar proposta de aquisição do bem por escrito: a) até o início do primeiro leilão, por valor não inferior ao da avaliação, ou b) até o início do
segundo leilão, por valor não inferior a 50% da avaliação (art. 895, NCPC). A proposta deverá observar os requisitos do art. 895, §2º, NCPC.

LEILÃO DE UM FORD/KA FLEX, ANO/MOD 2008/2009

1º Leilão: 14/05/2026 - 14:11

2º Leilão: 02/06/2026 - 14:11

Local:  Rua Senador Cruz Jobim, 142 - Bairro Areal - Pelotas/RS

Leiloeiro: Rodrigo Zago Szortyka
Observações: Observações: Serão realizadas duas hastas, restando estabelecido como preço mínimo para a arrematação, em primeira hasta, o valor da avaliação. Infrutífera esta tentativa, em segunda hasta, o
lance mínimo será correspondente a 50% do valor da avaliação (art. 891, caput e §único, NCPC). Aceitar-se-á pagamento à vista – que deverá ser feito de imediato pelo arrematante, por depósito judicial (art.
892, NCPC) – ou a prazo. A proposta de lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, NCPC). O pagamento a prazo poderá ser feito mediante a entrega de 25%
do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 06 prestações. Para tanto, o interessado em adquirir o bem nestas condições deverá apresentar proposta de aquisição do bem por escrito: a) até o início
do primeiro leilão, por valor não inferior ao da avaliação, ou b) até o início do segundo leilão, por valor não inferior a 50% da avaliação (art. 895, NCPC). A proposta deverá observar os requisitos do art. 895,
§2º, NCPC.
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